
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

FISCAL: IARA LÚ CIA RODRIGUES BARBOSA SANTIAGO PORTARIA: 104/2024

SUPLENTE: ADALGISA COSTA MELO CONTRATO: 55/2023

CONTRATADO: TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ADMINISTRAÇÃO  E  GERENCIAMENTO  INFORMATIZADO  DE  ABASTECIMENTO  DE
COMBUSTÍVEIS  EM  VEÍCULOS  OFICIAIS,  TRATORES,  MÁQUINAS  ROÇADEIRAS  E  GRUPOS
GERADORES, PERTENCENTES A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ NO CAMPUS AMÍLCAR
FERREIRA  SOBRAL  (FLORIANO/PIAUÍ),  COM  TECNOLOGIA  DE  CARTÃO  ELETRÔNICO,  EM
REDE  DE  POSTOS  CREDENCIADOS  NO  ESTADO  DO  PIAUÍ  E  OUTROS  ESTADOS  DA
FEDERAÇÃO. 

ALTERNATIVAS SIM NÃO

1- O objeto do contrato supracitado caracteriza-se por ser um serviço de natureza 
continuada?

X

2- Existe previsão contratual para prorrogação de vigência? X

2.1- Indicar a cláusula contratual Cláusula Segunda – Vigência 2.1 

3- Há necessidade de manutenção dos serviços objeto deste contrato para a UFPI? x

4- Os serviços estão sendo prestados de acordo com as disposições contratuais? ( se Não, 
manifestar no campo Observação)

x

5- Na atual vigência contratual, existiram ocorrências que acarretaram atualização do Mapa 
de Risco do Contrato? (Caso marque Sim, acrescentar arquivo do Mapa atualizado)

x

APÓS ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS ANTERIORES, INDICAR O DESPACHO ADEQUADO:

(  x  )

Diante da análise acima efetuada, somos de parecer FAVORÁVEIS à prorrogação de vigência do contrato
supracitado, por se tratar de serviços de natureza continuada e essenciais ao funcionamento das atividades
de  prestação  de  serviços  de  administração  e  gerenciamento  informatizado  de  abastecimento  de
combustíveis  em  veículos  oficiais,  tratores,  máquinas  roçadeiras  e  grupos  geradores,  pertencentes  a
Universidade Federal do Piauí no Campus Amílcar Ferreira Sobral (Floriano/Piauí)

no âmbito da universidade federal do piauí.

(     )

Diante  da  análise  acima efetuada,  somos  DESFAVORÁVEIS à  prorrogação  da  vigência  do  Contrato  nº
____/_____, em função dos motivos abaixo elencados:
_______________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________

OBSERVAÇÃO:

________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________



   Em 10/10/2024                                                                                                                    CIENTE.

Iara Lúcia Rodrigues Barbosa Santiago                                                                       Olgarina Soares Diocesano 
FISCAL DO CONTRATO                                                                                                      Gestor do Contrato



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 03.506.307/0001-57 DUNS®: 908754349
Razão Social: TICKET SOLUCOES HDFGT S/A
Nome Fantasia: TICKET LOG
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/06/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/01/2025 Automática
FGTS 29/10/2024 Automática
Trabalhista Validade: 05/04/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/11/2024
Receita Municipal Validade: 03/11/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 10/10/2024 09:36 de
CPF: 037.XXX.XXX-79      Nome: JOSE MARIA FREITAS MEDEIROS
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao
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Porto Alegre/RS, 08 de outubro de 2024. 

 

À 

UFPI 

 

ASSUNTO: Manifestação acerca da renovação do contrato n. 55/2023 

 

Prezado(a) Senhor(a),  

 

A Ticket Log - TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A., CNPJ nº 03.506.307/0001-57, vem, por meio desta, 

manifestar concordância com a renovação do contrato em epígrafe, nas mesmas condições 

vigentes, conforme preconiza artigo 57, II, da Lei 8.666/93, por mais um período de 12 (doze) 

meses, a contar de 16/01/2025. 

 

 

Por oportuno, informamos ainda os dados de nosso representante legal com poderes para 

assinatura de contratos/aditivos (procuração anexa):  

 

NOME: Luciano Rodrigo Weiand  

CARGO: Gerente de Rede  

ESTADO CIVIL: Casado  

IDENTIDADE: 3027063209  

CPF: 952.835.520-04  

 

NOME: Mathieu Dehaine 

CARGO: Diretor 

ESTADO CIVIL: casado 

RNM: F131197  

CPF: 24258887803 

 

TERMOS ADITIVOS/OFÍCIOS/NOTIFICAÇÕES E DEMAIS DOCUMENTOS DEVEM SER 

ENCAMINHADOS EM FORMATO DIGITAL POR E-MAIL PARA licitacoes@edenred.com.    

mailto:licitacoes@edenred.com
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Facultativamente, caso extremamente necessário, o envio de correspondências físicas deve 

ocorrer para o seguinte endereço:  

 
TICKET LOG  
Rua Machado de Assis, n.º 50, Edifício 2  
Bairro Santa Lúcia, Campo Bom – RS  
CEP 93.700-000 

Na hipótese de envio para endereço diverso, poderá ocorrer atraso no recebimento pelo setor 

responsável pelas tratativas de sua demanda, não podendo a empresa ser penalizada por 

eventual envio equivocado pelo remetente. 

 

  

Cordialmente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 














